
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2020

(Do Sr. MARCELO CALERO)

Requer  informações  adicionais  ao  Ministro  do  Meio  Ambiente,  Ricardo
Salles,  sobre  as  recentes  alterações  estruturais  promovidas  no  Instituto
Chico  Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMbio),  bem como a
sobre a extinção de três bases avançadas do Projeto Tamar.

 Senhor Presidente, 

 Requeiro,  com base no art.  50  da Constituição Federal,  e  na

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam

solicitadas  informações  ausentes  e/ou  incompletas  na  resposta  ao

Requerimento de Informação nº 722/2020, apresentado em 30/06/2020.

 Embora  a  não-resposta  a  Requerimento  de Informação possa

configurar, em tese, crime de responsabilidade, com fulcro na parte final do

§2º,  do  art.  50,  da  Constituição  Federal,  e  querendo  crer  ter  se  tratado

somente  de  lapso  não-intencional,  reiteramos  os  questionamentos  não

respondidos no Requerimento de Informação nº722/2020:

1. A Coordenação Regional 8, do ICMBio, é responsável por auxiliar a

gestão de 35 Unidades de Conservação (UCs) federais situadas nos

Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo. Das 35 UCs,

20 estão localizadas no Estado do Rio de Janeiro.  Dentre  elas  se

destacam o Parque Nacional da Tijuca, Parque Nacional de Itatiaia e o

Parque Nacional da Serra dos Órgãos. Nesse sentido, pergunta-se:

Por quais motivos se deu a mudança de sede da Gerência Regional

Sudeste, do município do Rio de Janeiro/RJ, para o município de São

Paulo/SP?

2. Quais  são  os  motivos  que  justificam  a  extinção  de  três  bases

avançadas  do  Projeto  Tamar,  localizadas  em  Camaçari  (BA),

Parnamirim (RN) e Pirambu (SE)?

3. Quais são os estudos e notas técnicas que subsidiaram a decisão?

Solicita-se o envio desses documentos.

4. Qual  o  impacto  da extinção para  a preservação e  conservação de

tartarugas marinhas? 
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JUSTIFICAÇÃO

Em 11.2.2020, foi publicado o Decreto n° 10.234/2020, que aprova

a  nova  Estrutura  Regimental  e  o  Quadro  Demonstrativo  dos  Cargos  em

Comissão  e  das  Funções  de  Confiança  do  Instituto.  Por  meio  desse

instrumento  normativo,  foram  extintas  as  onze  Coordenações  Regionais

existentes, substituindo-as por apenas cinco Gerências Regionais. 

A partir dessa reestruturação, cada uma das cinco regiões do país

passa a ter uma única Gerência Regional, sendo que a Gerência Regional

Sudeste abrangeria as UCs federais dos Estados do Rio de Janeiro,  São

Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo.

Também entre  as  mudanças em curso,  está  a  exoneração em

série de chefes de 18 unidades de conservação, que deverão ter o trabalho

centralizado em endereços mais distantes do foco das ações.  Segundo o

Ministério  Público  Federal,  que  já  solicitou  informações  ao  ICMBio,  as

mudanças são um "desastre" e essa ação tornará a fiscalização “acéfala1”.

Também faz parte da reformulação do órgão a transferência da

chamada Coordenação Regional 8, responsável por auxiliar a gestão de 35

unidades de conservação federais do Rio de Janeiro, Minas Gerais em São

Paulo. Historicamente localizada no bairro da Usina, no pé da Floresta da

Tijuca, a unidade passará por uma reformulação e funcionará na sede do

Ibama em São Paulo, na Alameda Tietê, nos Jardins, bairro central de São

Paulo.

As mudanças, no entanto, não param por aqui. Como apresentado

em reportagem da revista Época2, ICMBio também anunciou a extinção de

três  bases  avançadas  ligadas  ao  Centro  Tamar,  de  conservação  de

tartarugas marinhas, em Camaçari (BA), Parnamirim (RN) e Pirambu (SE).

1  https://g1.globo.com/natureza/noticia/2020/05/13/governo-federal-transfere-sede-de-fiscalizacao-
ambiental-da-floresta-da-tijuca-para-bairro-de-sp.ghtml

2  https://epoca.globo.com/guilherme-amado/ricardo-salles-extingue-tres-bases-do-projeto-tamar-de-
conservacao-de-tartarugas-1-24450892#:~:text=O%20Instituto%20Chico%20Mendes%20de,)%20e
%20Pirambu%20(SE).
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https://g1.globo.com/natureza/noticia/2020/05/13/governo-federal-transfere-sede-de-fiscalizacao-ambiental-da-floresta-da-tijuca-para-bairro-de-sp.ghtml
https://epoca.globo.com/guilherme-amado/ricardo-salles-extingue-tres-bases-do-projeto-tamar-de-conservacao-de-tartarugas-1-24450892#:~:text=O%20Instituto%20Chico%20Mendes%20de,)%20e%20Pirambu%20(SE).
https://epoca.globo.com/guilherme-amado/ricardo-salles-extingue-tres-bases-do-projeto-tamar-de-conservacao-de-tartarugas-1-24450892#:~:text=O%20Instituto%20Chico%20Mendes%20de,)%20e%20Pirambu%20(SE).
https://epoca.globo.com/guilherme-amado/ricardo-salles-extingue-tres-bases-do-projeto-tamar-de-conservacao-de-tartarugas-1-24450892#:~:text=O%20Instituto%20Chico%20Mendes%20de,)%20e%20Pirambu%20(SE).


 A decisão consta na Portaria nº 5543, publicada no dia 25 de maio,

que  dispõe  sobre  a  localização  dos  Centros  Nacionais  de  Pesquisa  e

Conservação (CNPC) vinculados à DIBIO no âmbito do ICMBio, e também

anuncia a criação da Base Avançada do Centro Tamar em Salvador/BA.

Ademais,  a  mesma  portaria  ainda  determina  que  as  bases

avançadas dos centros nacionais de pesquisa e conservação seguirão ativas

apenas se houver  comprovação da necessidade de ações de pesquisa e

conservação. 

 Sendo a fiscalização uma das funções típicas do legislador, faz-se

necessária a aprovação deste requerimento de informação para a obtenção

de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim de

assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas

para que sejam implementadas de modo eficiente.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado MARCELO CALERO

3  http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-554-de-25-de-maio-de-2020-258912993
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